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REGULAMENTO GERAL

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - Este Regulamento Geral é o conjunto das disposições que regem as Seletivas do Estado do Rio de Janeiro para as PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010.
Art. 2º - As seletivas são promovidas pela Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer, organizada e dirigida pela Diretoria de Esportes para Pessoas com Deficiências da VPEE / SUDERJ com o apoio da Secretaria de Educação e Metropolitanas bem como das Federações Esportivas, Instituições, Entidades, Clubes esportivos e das Escolas da rede oficial de ensino.
Art. 3º - Os participantes do evento são considerados conhecedores, sem reserva alguma, deste regulamento e das regras esportivas vigentes nas diversas modalidades, com as devidas adaptações explicitadas neste regulamento geral e no regulamento técnico de cada modalidade esportiva.
Art. 4º - É de competência do representante da DEPCD / VPEE /SUDERJ a coordenação Geral da competição.
II – DAS FINALIDADES
Art. 5º - As seletivas têm como finalidade principal eleger os atletas que integrarão a seleção que representará o estado do Rio de Janeiro nas PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010. 

III – DAS MODALIDADES ESPORTIVAS

Art. 6º Constarão das seletivas as seguintes modalidades esportivas:

	Nº
	Modalidade

	01
	Atletismo

	02
	Bocha

	03
	Futebol de cinco

	04
	Futebol de sete

	05
	Goalball

	06
	Judô

	07
	Natação

	08
	Tênis de mesa

	09
	Tênis em cadeira de rodas

	10
	Voleibol de sentados


Art. 7º - As SELETIVAS DAS PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010 serão disputadas nas categorias, classes e gênero definidos no Regulamento Específico de cada modalidade.
Parágrafo Primeiro: Os alunos com deficiência visual deverão apresentar a ficha modelo padrão do CPB (Anexo VI) atestado por oftalmologista.
Parágrafo Segundo: Os alunos com deficiência intelectual deverão apresentar laudo emitido pela Escola ou Associação Brasileira de Desporto de Deficientes Intelectuais – ABDEM.
Parágrafo Terceiro: Os alunos com deficiência física com quadro de paralisia cerebral deverão apresentar laudo médico da deficiência.
III – DA PARTICIPAÇÃO
Art. 8º - Poderão participar das SELETIVAS para as PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010 os alunos do gênero masculino e feminino, com deficiência física, visual e/ou intelectual, com idade mínima de 12 anos (nascidos em 1998) e máxima de 21 anos (nascidos em 1989), de acordo com cada modalidade e que estejam regularmente matriculados e freqüentando escolas do Ensino Fundamental, Médio ou Especial da Rede Pública ou Particular com reconhecimento do Ministério da Educação.
Art. 9º – O aluno deverá no ato de cada jogo ou prova apresentar o documento de identificação nacional com foto.
Art. 10 – Os profissionais deverão apresentar documento do CREF a cada jogo ou prova.
Parágrafo primeiro: Quando um dirigente for assumir função de técnico, auxiliar técnico ou preparador físico na competição, deverá apresentar a mesa de arbitragem a sua carteira do CREF. A não apresentação deste documento impossibilitará sua permanência na área de jogo e o acompanhamento da equipe / aluno.
Parágrafo segundo: Nenhum aluno ou equipe poderá competir sem a presença de um técnico. Na ausência deste, os mesmos serão impedidos de participar da prova ou jogo.
Parágrafo terceiro: Fica condicionada a participação na seletiva à convocação para integrar a delegação do Estado do Rio de Janeiro.
IV – DAS INSCRIÇÕES
Art. 11 - A inscrição do atleta é de responsabilidade da Entidade e/ou Instituição.
Art. 12 - As Entidades e/ou Instituições deverão entregar a ficha de inscrição do atleta totalmente preenchida com todas as assinaturas e carimbos, e anexar:

- cópia do laudo médico descrevendo a deficiência;


- cópia do documento de identificação nacional;


- 1(uma) foto 3x4 e 


- a ficha da instituição esportiva – responsável técnica pelo atleta, anexo V.
Art. 13 – As inscrições devem ser entregues até as 16 horas do dia 30 de junho de 2010 na Rua Professor Eurico Rabelo, s/n°, portão 18 / 4º andar – VPEE / SUDERJ.  
Parágrafo Primeiro: As fichas de inscrições somente serão aceitas digitadas e deverão seguir os procedimentos abaixo:
a) Entrar no Site da SUDERJ (www.suderj.rj.gov.br) e;

b) Salvar as fichas de aluno e da instituição esportiva;


b.1)  Calendário da Seletiva.

   

b.2) Anexo I   – Ficha da Instituição Esportiva;
   

b.3) Anexo II   – Ficha de Atletismo;

  

b.4) Anexo III  – Ficha  de Natação;



b.5) Anexo IV  – Ficha Individual de Inscrição do Aluno Participante;



b.6) Anexo V   – Ficha  de Judô;



b.7) Anexo VI  - Ficha de Classificação Oftalmológica;



b.8) Anexo VII – Ficha de Tênis de Mesa;



b.9) Anexo VIII – Ficha de Tênis em Cadeira de Rodas.

Parágrafo Segundo: A ficha do Anexo IV deverá estar completamente preenchida e assinada por todos; e obrigatoriamente carimbada pela direção da escola e por um médico.

Parágrafo Terceiro: A DEPCD tem poderes para exigir outros documentos dos alunos, com a finalidade de esclarecimento de dúvidas.
V – DA JUSTIÇA DESPORTIVA

Art. 14 - Comissão Disciplinar Especial será nomeada e exercerá suas atribuições de acordo com as disposições do Código Brasileiro de Justiça Desportiva. Disponível em:
http://www.cpb.org.br/institucional/lesgilacao/codigo-brasileiro-de-justica-desportiva/view .
Art. 15 - Todos os participantes das SELETIVAS DAS PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010 poderão sofrer as seguintes sanções disciplinares:
a) Advertência 

b) Censura escrita 

c) Suspensão
d) Exclusão das SELETIVAS;
Parágrafo único: O Aluno ou profissional que for excluído das SELETIVAS ficará automaticamente impedido de representar o Estado nas Paraolimpíadas Escolares 2010.
Art. 16 - As sanções disciplinares serão aplicadas a critério exclusivo da Comissão Disciplinar, nos termos das disposições deste Regulamento e do Código Brasileiro de Justiça Desportiva.
Art. 17 - A expulsão por ato de indisciplina (agressão e ofensas morais) do competidor, técnico, responsável ou dirigente, bem como conflitos entre torcidas, torcidas com organizadores ou com a equipe adversária e equipe de arbitragem, poderá implicar em eliminação do competidor e/ou da equipe.
Art. 18 - Qualquer participante das SELETIVAS que for expulso de uma partida estará automaticamente suspenso da partida seguinte, independentemente de julgamento pela Comissão Disciplinar.
Parágrafo Único: Em caso de dano material causado nas instalações dos locais de competição o atleta deverá indenizar a organização do evento no valor correspondente ao custo do reparo do referido dano até 24 horas após o recebimento de comunicação por escrito.
VI – DAS COMPETIÇÕES

Art. 19 - As SELETIVAS serão realizadas nos locais e horários determinados pela Coordenação Técnica conforme anexo I, sendo considerado desclassificado por ausência, o aluno e/ou equipe que não estiver pronto para a disputa, no local de competição, no horário estabelecido para a competição.
Art. 20 - O sistema de competição das SELETIVAS obedecerá às determinações do IPC (COMITÊ PARAOLÍMPICO INTERNACIONAL) e do Regulamento Geral das seletivas e do Regulamento Específico.
Art. 21 - Cada aluno (a) / equipe participante deverá se apresentar nos locais de competição, devidamente uniformizado, conforme especificações das regras de cada modalidade esportiva.
VII – DA PREMIAÇÃO
Art. 22 - Por se tratar de processo seletivo não haverá premiação.
VIII – DA COMPOSIÇÃO DAS DELEGAÇÕES

Art. 23 - Todo atleta campeão em sua modalidade estará pré-convocado para integrar a 
Delegação das SELETIVAS DAS PARAOLIMPÍADAS ESCOLARES 2010. Observados critérios de cada modalidade.
IX – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24 – Os participantes aceitam e estendem a SETE/SUDERJ, sem ônus, o Direito de Imagem assinado ao CPB através da ficha de inscrição, também por tempo indeterminado.
Art. 25 - Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo DEPCD.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO ATLETISMO
Art. 1º A seletiva seguira as regras de acordo com a IAAF, IPC e as modificações previstas neste regulamento.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária nos gêneros masculinos e femininos:


Categoria A: nascidos em 1995, 1996, 1997 e 1998.

Categoria B: Nascidos em 1991, 1992, 1993 e 1994.

Art. 3º Cada aluno devera participar obrigatoriamente de três provas.
Art. 4º Os alunos cadeirantes somente poderão participar dos jogos possuindo cadeira própria.
Art. 5º Quando o evento obtiver menos que 3 participantes, ocorreram o agrupamento dos mesmos, respeitando ao maximo a capacidade funcional de cada um.
Art. 6º Cabe a coordenação da competição a confecção de series, grupos de qualificações, sorteio de raias, ordem de largadas e tentativas para as diversas provas.
Art. 7º Atletas que já competiram em 2010 deverão apresentar seus resultados na inscrição com o objetivo de elaboração de series (anexo II), esses resultados não serão classificatórios para compor a equipe.

Art. 8º Serão realizadas as seguintes provas na seletiva:
Categoria A - 12 a 15 anos: Individual
	100m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	300m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	1000m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	Lançamento da Pelota
	F11 F12 F13 F20 F32 F33 F34 F35 F36 F37 F38 F40 F41 F42 F43 F44 F45 F46 F51 F52 F53 F54 F55 F56 F57 F58

	Arremesso de Peso
	F11 F12 F13 F20 F32 F33 F34 F35 F36 F37 F38 F40 F41 F42 F43 F44 F45 F46 F51 F52 F53 F54 F55 F56 F57 F58

	Salto em Distância
	F11 F12 F13 F20 F35 F36 F37 F38 F41 F42 F43 F44 F45 F46


Categoria B - 16 a 19 anos: Individual
	100m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	400m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	1500m
	T11 T12 T13 T20 T32 T33 T34 T35 T36 T37 T38 T42 T43 T44 T45 T46

T51 T52 T53 T54

	Lançamento da Pelota
	F11 F12 F13 F20 F32 F33 F34 F35 F36 F37 F38 F40 F41 F42 F43 F44 F45 F46 F51 F52 F53 F54 F55 F56 F57 F58

	Arremesso de Peso
	F11 F12 F13 F20 F32 F33 F34 F35 F36 F37 F38 F40 F41 F42 F43 F44 F45 F46 F51 F52 F53 F54 F55 F56 F57 F58

	Salto em Distância
	F11 F12 F13 F20 F35 F36 F37 F38 F40 F41 F42 F43 F44 F45 F46


Art. 9º Os critérios de convocações seguirão os mesmos critérios do CPB

a) Aproximação do Recorde Brasileiro adulto.

b) Possibilidade de medalhas nas 3 provas 

c) Analise dos resultados em comparação do ranking escolares 2009 e parcial 2010.

Art. 10 Os Técnicos com maior número de atletas convocados estarão pré-convocados a integrar a seleção de nosso estado.
Art. 11 Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DA NATAÇÃO
Art. 1º A seletiva seguira as regras de acordo com o IPC Swimming e as modificações previstas neste regulamento.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária nos gêneros masculinos e femininos:


Categoria A: nascidos em 1995, 1996, 1997 e 1998.

Categoria B: Nascidos em 1991, 1992, 1993 e 1994.

Art. 3º Cada aluno devera participar obrigatoriamente de três provas. 

Art. 4º Cabe a coordenação da competição a confecção de series, grupos de qualificações, sorteio de raias, ordem de largadas e tentativas para as diversas provas.
Art. 5º Caso o atleta não tenha classificação funcional (oficial ou extra-oficial) cabe a coordenação da competição determinar a classe funcional de modo provisório, para isso deverá ser informado no ato da inscrição. Será marcado o dia e horário para que a avaliação funcional aconteça e o atleta possa participar da seletiva.

Art. 6º Atletas que já competiram em 2010 deverão apresentar seus resultados na inscrição com o objetivo de elaboração de series (anexo II), esses resultados não serão classificatórios para compor a equipe.

Art. 7º Serão realizadas as seguintes provas na seletiva:
	Prova 01
	50m livre
	S1 a S14 – Categoria A

	Prova 02
	100m livre
	S1 a S14 – Categoria B

	Prova 03
	50m Borboleta
	S1 a S14 – Categoria A / S1 a S7 – Categoria B

	Prova 03
	100m Borboleta
	S8 a S 14 – Categoria B

	Prova 04
	50m Costas
	S1 a S14 – Categoria A / S1 a S5 – Categoria B

	Prova 05
	100m Costas
	S6 a S14 – Categoria B

	Prova 06
	50m Peito
	SB1 a SB14 – Categoria A/ SB 1 a SB3 – Categoria B

	Prova 07
	100m Peito
	SB4 a SB14 – Categoria B


Art. 8º Serão somados pontos da seguinte forma:

Primeiro colocado da classe: 5 pontos

Segundo colocado da classe: 3 pontos

Terceiro colocado da classe:1 ponto

Art. 9º Somada à pontuação de cada prova obteremos o campeão da classe. Somente serão inseridos nos critérios de convocação os dois melhores atletas de cada classe, da categoria A e B.

Art. 10º Serão convocados 24 atletas para integrar a Seleção Paraolímpica sendo:

· 06 atletas do gênero feminino nascidas entre 1994 e 1997;

· 06 atletas do gênero masculino nascidos entre 1990 e 1993;

· 06 atletas do gênero de feminino nascidos entre 1994 e 1997;

· 06 atletas do gênero masculino nascidos entre 1990 e 1993.

Será seguida a proporção de 3 para 1 por gênero, ou seja, para cada 3 alunos do sexo masculino serão necessários no mínino 1 do sexo feminino. 
Art. 11º Serão adotados os seguintes critérios para a convocação:

I – Atletas Medalhistas 

Todos os atletas medalhistas em prova individual nas etapas do Circuito Brasil Paraolímpico Nacional 2010 – CPB realizados até a data da seletiva serão balizadores para a convocação;

II – Possibilidade de Medalhas

Serão avaliadas as reais chances de medalhas nas cinco provas individuais que o atleta deverá nadar na competição. Assim o atleta que nadar as quatro provas disponibilizadas na seletiva, terá suas chances de convocação aumentada.

III – Analise dos resultados em comparação do ranking das Paraolimpíadas Escolares 2009 e parcial do Circuito Brasil Paraolímpico Nacional 2010;

IV – Composição de Revezamento;

Fica a cargo da Coordenação Técnica da modalidade, definir se o Rio de Janeiro entrará na disputa com o revezamento físico, visual ou mental.
IV – Categoria Funcional;

Serão priorizados os atletas com classificação funcional oficial.  
Art. 12º Os 3 Técnicos com maior número de atletas convocados estarão pré-convocados a integrar a seleção de nosso estado (uma para cada tipo de deficiência).
Art. 13º Após a divulgação da lista de convocação os técnico dos atletas convocados das categorias S1 a S10 que não tenham classificação funcional oficial terão um prazo de 72 horas para apresentar um laudo médico original relatando a deficiência com o número do CID.

Art. 14º Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTEBOL DE CINCO
Art. 1º A competição de Futebol de Cinco (B1) será realizada de acordo com as regras da International Blind Sport Federation – IBSA.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária, no gênero masculino:
Categoria única: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 e 1996
Parágrafo Único: Em hipótese alguma, nenhum aluno poderá ser inscrito por mais de 01 (uma) equipe nesta modalidade.
Art. 3º A forma de disputa e o tempo de jogo serão definidos no Congresso Técnico, levando em consideração o número de equipes.
Art. 4º Cada equipe poderá inscrever na súmula de jogo no máximo 10 (dez) pessoas: 2 (duas) pessoas da área técnica e 8 (oito) alunos, sendo 6 (seis) alunos de linha (classificados como B1) e 2 (dois) alunos goleiros, com visão sem comprometimento.
Art. 5º Trinta minutos antes de cada partida, a equipe deverá apresentar à mesa de arbitragem o documento de identidade.
Parágrafo Único: Haverá uma tolerância de 10(dez) minutos para o início de cada partida.
Art. 6º A forma de pontuação por jogo na competição será computado da seguinte forma:
I.
Vitória:    03 pontos
II.      Empate: 01 ponto
III.     Derrota: 00 ponto

Art. 7º Para as partidas que terminem empatadas, nas fases, semifinal e final, serão realizados dois períodos extras de 5 minutos cada, se o empate persistir será realizada cobrança de tiros livres da marca do pênalti (6 metros) de acordo com os itens relacionados no regulamento geral da paraolimpíada escolar.
Art. 8º Os critérios de desempate a serem aplicados na fase classificatória das competições, ou nas competições disputadas em sistema de pontos corridos, serão:
1º. Critério: maior número de pontos ganhos
2º. Critério: desempate no confronto direto (somente entre 2 equipes) 

3º. Critério: maior número de vitórias
4º. Critério: maior saldo de gols total
5º. Critério: maior número de gols marcados 

6º. Critério: defesa menos vazada
7º. Critério: sorteio
Parágrafo Único: Quando 03 (três) ou mais equipes terminarem empatadas na soma de pontos ganhos, observar-se-ão, sucessivamente, e na ordem eliminatória os critérios constantes do caput deste artigo, do terceiro ao sétimo ordinais, apurando-se, por item, as equipes classificadas, sem prejuízo de descarta-se, na aplicação de cada critério, a(s) equipe(s) menos aquinhoada(s).

Art. 9º O sistema de pontuação final será o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	

	2º
	07
	

	3º
	05
	

	4º
	03
	

	5º
	02
	

	6º
	01
	


Art. 10 A aplicação de cartões punitivos, estabelecidos, nas Regras Oficiais do Futsal da IBSA, nas cores amarela (advertência) e vermelha (expulsão), constitui medida preventiva de inequívoca eficácia no campo desportivo, objetivando refrear violências individuais e coletivas.
Art. 11 Sujeitar-se-á ao cumprimento de suspensão automática e, conseqüentemente, impossibilidade de participar na partida subseqüente, o aluno que, na mesma competição, receber:
a) 01 (um) cartão vermelho (expulso); ou 

b) 02 (dois) cartões amarelos (advertência). 
Art. 12 Nos jogos desta competição serão observadas as seguintes diretrizes com relação aos uniformes dos alunos de Futsal:
a) É obrigatório o uso da caneleira por todos os alunos na quadra de jogo, inclusive os que ficam no banco de reservas. 
b)Todos os alunos deverão ter suas vendas, não sendo permitido jogar sem a mesma;
    c) O capitão da equipe deverá usar, obrigatoriamente, uma braçadeira para identificá-lo; 
    d) Caso as equipes disputantes da partida, se apresentem com uniformes parecidos ou 
iguais, em suas cores e padrões, a equipe mandante do jogo terá que trocar o citado 
material, ou utilizar um colete cedido pela organização do evento; 
    e) Não será permitido o uso de esparadrapo e/ou fita adesiva para numeração ou para                
uso de braçadeira de capitão, nem tampouco o uso de pincel atômico para marcar 
número na camisa. 
Art. 13 Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO FUTEBOL DE SETE
Art. 1º A competição de Futebol de Sete será realizada de acordo com o Manual de Regras do CPISRA (2009 – 2012), exceto no tocante ao item 3 do mesmo (Número de jogadores).
Art. 2º A competição será realizada em campo de grama natural ou sintética.
Art. 3º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária no gênero masculino:
Categoria única: alunos nascidos em 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994 e 1995.
Art. 4º O número máximo de inscritos em cada equipe é de 12 (doze) alunos e o mínimo de 6 (seis) alunos.
Art. 5º Para participar do Futebol de Sete, o aluno deverá somente apresentar diagnóstico, comprovado por laudo médico, que possui seqüelas de Paralisia Cerebral, Traumatismo crânio-encefálico e/ou Acidente Vascular Cerebral.
Art. 6º O tempo de partida e o sistema de disputa serão definidos no congresso técnico após a definição do número de equipes inscritas.
Art. 7º Em caso de empate por pontos entre duas ou mais equipes, o desempate será feito através dos seguintes critérios:
                  1º. Maior número de vitórias

                  2º. Confronto direto
                  3º. Saldo de gols

                  4º. Gols pró
                  5º. Menor número de gols sofridos 
                  6º. Sorteio
Parágrafo Único: Em caso de empate na semifinal e final a decisão se dará através de uma prorrogação de dois tempos de 10 minutos sem intervalo. Persistindo o empate, haverá uma série inicial de 5 (cinco) cobranças de tiro livre da marca da penalidade máxima para cada equipe, de acordo com as regras FIFA.
Art. 8º Contagem de pontos por jogo na competição:
I.      Vitória:   03 pontos
II.     Empate: 01 ponto
III.    Derrota: 00 ponto
Art. 9º O sistema de pontuação final será o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	

	2º
	07
	

	3º
	05
	

	4º
	03
	

	5º
	02
	

	6º
	01
	


Art. 10. Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO GOALBALL
Art. 1º A competição de Goalball será realizada de acordo com as regras da International Blind Sport Federation – IBSA.
Parágrafo Primeiro: A coordenação da modalidade poderá realizar, se julgar necessário, algumas alterações nas regras em vista da característica da competição e dos participantes, para potencializar a participação dos inscritos e, conseqüentemente, contribuir com o desenvolvimento da modalidade.
Parágrafo Segundo: A necessidade de tais alterações será avaliada após o recebimento das inscrições para a modalidade. Caso elas realmente ocorram, serão informadas no Congresso Técnico.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária no gênero masculino e feminino:
Categoria única: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 e 1996.

Art. 3º A categoria deverá atender as descrições funcionais da IBSA.
Art. 4º A forma de disputa será divulgada no Congresso Técnico e dependerá do número de equipes participantes, de forma a oportunizar o maior número de jogos possíveis para cada equipe.
Art. 5º Quinze minutos antes de sua primeira partida na competição, a equipe deverá apresentar à mesa de arbitragem, os documentos de identidade de todos os membros da equipe, juntamente com a respectiva numeração dos jogadores – Line Up.
Art. 6º A pontuação das equipes por jogo na competição será computada da seguinte forma:
I.
Vitória: 3 pontos
II.      Empate: 1 ponto
III.     Derrota: 0 ponto
Art. 7º Os critérios de desempate a serem aplicados na fase classificatória das competições (caso houver), ou nas competições disputadas em sistema de pontos corridos, serão:
1º. Critério: nº de vitórias 2º. Critério: saldo de gols
3º. Critério: confronto direto (somente entre 2 equipes)

4º. Critério: Menor número de gols sofridos
5º.  Critério: sorteio
Art. 8º O sistema de pontuação final será o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)

	4º
	03
	(três)

	5º
	02
	(dois)


Art. 9º Embora os horários designados na tabela devam ser cumpridos – como há em regra o término da partida com a diferença de 10 gols – é aconselhável que todas as equipes estejam atentas a possíveis antecipações no horário estipulado das suas respectivas partidas.
Parágrafo Único: Será estipulado o prazo máximo de 7 minutos de tolerância na primeira partida da rodada, sendo que a não apresentação da equipe, pronta para o jogo nesse prazo, será considerada WxO.
Art. 10º Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade. [image: image2.emf]
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO TÊNIS DE MESA
Art. 1º A competição de Tênis de Mesa será realizada de acordo com as normas e regras oficiais da Federação Internacional de Tênis de Mesa – Tênis de Mesa Paraolímpico - ITTF - PTT.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária nos gêneros masculinos e femininos:
Categoria A: alunos nascidos em 1995, 1996, 1997 e 1998
Categoria B: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993 e 1994
Art. 3º Será adotado o sistema de disputa os seguintes critérios:
a) Entre 4 e 5 participantes por categoria: todos contra todos; 

b) 06 ou mais participantes: duas fases; 

1° fase: divide-se em grupos com no mínimo 03 alunos em cada grupo, jogando entre si e classificando-se os dois primeiros para a segunda fase;
2° fase em diante: eliminatória simples, sendo que os perdedores das semifinais serão considerados terceiros lugares e das quartas de finais se houver quintos lugares;
Art. 4º A Competição de Tênis de Mesa será preferencialmente dividida nas seguintes categorias:
a) Cadeirantes Classes I e II; 

b) Cadeirantes Classes III, IV e V; 

c) Andantes Classes VI e VII; 

d) Andantes Classes VIII, IX e X; 

e) Deficientes Intelectuais. 

Parágrafo Único: Para que a categoria possa ocorrer, deverá haver a confirmação e participação de no mínimo 03 (três) alunos. Caso contrário, as categorias serão agrupadas (cadeirantes com cadeirantes, andantes com andantes e intelectuais).
Art.5º O critério de convocação será ser campeão na seletiva e analise dos resultados obtidos comparados ao resultado da Paraolimpíada Escolar 2009.
Art. 6º Em caso de empate nas disputas de todos contra todos e na 1° fase dos grupos serão seguidos os seguintes critérios para desempate:

Parágrafo Primeiro: Os empates porventura ocorridos entre três ou mais alunos em quaisquer colocações na primeira etapa serão decididos pela apuração dos resultados obtidos somente entre as representações empatadas, utilizando-se, para tanto, a seguinte fórmula:
Partidas pró
------------------------------
Partidas pró + partidas contra

Parágrafo Segundo: Perdurando o empate, usar-se-á o mesmo critério em relação aos "sets" e/ou pontos, nesta ordem.

Parágrafo Terceiro: Se os empates registrarem-se apenas entre duas representações nos grupos desta fase, em quaisquer colocações, a decisão dar-se-á com base no resultado do confronto direto entre as referidas representações.

Art. 7º Cada aluno deverá participar uniformizado e com o seu material próprio para a prática do Tênis de Mesa, como raquete, cadeira de rodas, adaptações necessárias, etc.
Art. 8º Os jogos serão realizados nos horários e locais determinados pela Comissão Organizadora, sendo que haverá tolerância de 15 (quinze) minutos para o início do primeiro jogo do período; os subseqüentes terão início imediatamente após o término do jogo anterior da programação geral.
Art. 9º Todos os jogos serão disputados em melhor de cinco (5) sets ou 3 (três) sets vencedores até 11 pontos.
Art. 10º O sistema de pontuação final será o seguinte:

	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)

	5º
	02
	(dois)

	5º
	02
	(dois)

	5º
	02
	(dois)

	5º
	02
	(dois)


Art. 11º Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.

REGULAMENTO ESPECÍFICO DA BOCHA

Art. 1º Os jogos obedecerão às regras de acordo com a 10ª edição do Manual de Regras do CP – ISRA.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária e categoria:
Categoria Única: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993, 1994, 1995, 1996, 1997 e 1998.
Parágrafo Primeiro: Não ocorrerá disputa por gênero.
Art. 3º O aluno para ser legível deverá seguir a Classificação do CP – ISRA para modalidade de Bocha, nas classes BC1, BC2, BC3 e BC4.
Art. 4º Os alunos serão distribuídos em chaves, com disputa individual de acordo com o sorteio durante o Congresso Técnico.
Art. 5º No caso da Delegação com mais de um aluno na mesma classe, e estes estejam no mesmo grupo, não haverá mudanças ou recolocações.
Art. 6º A cadeira de rodas deverá ter altura máxima de 66 cm (incluindo a almofada).
Art. 7º As calhas ou rampas devem caber dentro da área (Box) de 2,5 x 1,0 m. Não podendo ter nenhum dispositivo ou mecanismo de propulsão e/ou freio.
Art. 8º Caso o aluno deseje jogar com seus próprios Kits de bolas, deverá comunicar a equipe técnica da Bocha para que sejam feitas as anotações a respeito da solicitação.
Art. 9º O sistema de pontuação final por categoria será o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)

	4º
	03
	(três)

	5º
	02
	(dois)

	6º
	01
	(um)


Art. 10 A classificação geral da modalidade de bocha será obtida pelo maior número de pontos obtidos.
Art.11 Critérios para a convocação para a nacional: selecionaremos 1 (um) atleta de cada 
classe e as demais vagas serão redistribuídas nas classe BC1 e BC2.
Não havendo inscrição nas seletivas em uma das classes a vaga será redistribuída de acordo com a coordenação da modalidade. 

Art. 11° Os casos omissos deste Regulamento serão resolvidos pela Coordenação da Bocha e pela Gerência Técnica.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO JUDÔ
Art. 1º A competição de judô será realizada seguindo as regras da Federação Internacional de Judô e as adaptações e orientações da IBSA.
Art. 2º Da competição de Judô poderão participar alunos dos gêneros masculino e feminino, com deficiência visual classificados nas classes B1, B2 e B3.
Art. 3º Os alunos B1, B2 e B3 competem juntos nas classes e categorias.
Art. 4º No Congresso Técnico, as categorias poderão ser agrupadas em decorrência do número de inscrições.
Art. 5º A participação dos alunos na competição obedecerá à faixa etária, gênero e peso conforme abaixo:
Categoria A: alunos nascidos em 1995, 1996, 1997 e 1998
	Masculino
	Classe
	Feminino

	Até 55 kg
	Ligeiro
	Até 44 kg

	de 55 kg à 66 kg
	Leve
	de 44 kg à 52 kg

	de 66 kg à 81 kg
	Médio
	de 52 kg à 63 kg

	+ de 81kg
	Pesado
	+ de 63 kg

	Categoria B: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993 e 1994

	Masculino
	Classe
	Feminino

	Até 60 kg
	Ligeiro
	Até 48 kg

	60 kg a 66 kg
	Meio leve
	48 kg a 52 kg

	66 kg a 73 kg
	Leve
	52 kg a 57 kg

	73 kg a 81 kg
	Meio médio
	57 kg a 63 kg

	81 kg a 90 kg
	Médio
	63 kg a 70 kg

	90 kg a 100 kg
	Meio-pesado
	70 kg a 78 kg

	+de 100 kg
	Pesado
	+de 78 kg


Art. 6º Na categoria A, não serão permitidas as técnicas de estrangulamento e chave de braço.
Art. 7º A forma de disputa será de acordo com os sistemas de chave:
Chave Olímpica: Com 06 ou mais alunos inscritos na categoria e classe, com repescagem dos semifinalistas;
Rodízio: Com 3 a 5 alunos inscritos na categoria e classe;
Confronto: Com 2 alunos inscritos na categoria e classe, ocorrerá confronto com melhor de três disputas.
Art. 8º Cada combate terá duração de 4 minutos.
Art. 9º Todas as categorias estão sujeitas a 3 minutos de golden score no caso de empate ao final do tempo regulamentar.
Art. 10 Contagem de pontos:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)


Art. 11 Critérios para o atleta ser convocado para a nacional é:
- ser campeão na seletiva

- ranking da federação

Art.12 Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO TÊNIS EM CADEIRA DE RODAS

Art. 1º A competição de Tênis em Cadeira de Rodas será realizada de acordo com as normas e regras da Federação Internacional de Tênis – ITF e as modificações previstas neste Regulamento.
Parágrafo Primeiro: A coordenação da modalidade poderá realizar, se julgar necessário, algumas alterações nas regras em vista da característica da competição e do nível dos participantes, para viabilizar a participação dos inscritos e, conseqüentemente, contribuir com o desenvolvimento da modalidade.
Parágrafo Segundo: A necessidade de tais alterações será avaliada após o recebimento das inscrições para a modalidade. Caso elas realmente ocorram, serão informadas no Congresso Técnico.
Art. 2º Poderão participar alunos dos gêneros masculinos e femininos, com deficiência física, nas seguintes faixas etárias:
Categoria A: alunos nascidos em 1995, 1996, 1997 e 1998.
Categoria B: alunos nascidos em 1991, 1992, 1993 e 1994.
A competição será dividida em simples e duplas, ambas serão de forma mista, ou seja, na mesma categoria poderá haver jogos entre os gêneros masculinos e femininos.
A classificação das categorias é única, havendo apenas diferenças quanto à faixa etária.
Art. 3º A forma de disputa será de acordo com o número de alunos participantes e será informada no congresso técnico. 
Art. 4º Cada aluno deverá participar uniformizado e com seu material próprio para a prática do Tênis, como raquete, cadeira de rodas e adaptações necessárias. Ficando a cargo da Comissão Organizadora o empréstimo das bolas para o aquecimento e jogos.
Art. 5º Os alunos devem se apresentar ao Árbitro Geral, sempre antes de seus jogos. O aluno deverá estar portando o seu documento de identificação.
Art. 6º Os jogos serão realizados nos horários e locais determinados pela Comissão Organizadora, sendo que haverá uma tolerância de 15 (quinze) minutos para o início da primeira rodada; para os jogos subseqüentes não haverá tolerância de atraso.
Art. 7º A pontuação dos alunos por jogo na competição, na forma de grupos, será computada da seguinte forma:
I.     Vitória: 2 pontos
II.    Derrota: 1 ponto
III.   W.O: 0 ponto
Art. 8º Os critérios de desempate a serem aplicados na fase de grupos, serão:
1º. Critério: confronto direto (somente entre dois jogadores); 

2º . Critério: número de sets vencidos;
3º . Critério: número de games vencidos; 

4º . Critério: saldo de sets;
5º . Critério: saldo de games; 
6º . Critério: sorteio.
Art. 9° O sistema de pontuação final será o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)

	4º
	03
	(três)

	5º
	02
	(dois)

	6º
	01
	(um)


Art. 10 Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
REGULAMENTO ESPECÍFICO DO VOLEIBOL SENTADO
Art. 1º A competição de Voleibol Sentado será realizada de acordo com as regras Internacionais do Voleibol Sentado.
Parágrafo Primeiro: A coordenação da modalidade poderá realizar, se julgar necessário, algumas alterações nas regras em vista da característica da competição e dos participantes, para potencializar a participação dos inscritos e, conseqüentemente, contribuir com o desenvolvimento da modalidade.
Parágrafo Segundo: A necessidade de tais alterações será avaliada após o recebimento das inscrições para a modalidade. Caso elas realmente ocorram, serão informadas no Congresso Técnico.
Art. 2º A participação dos alunos na competição obedecerá à seguinte faixa etária nos gêneros masculino, feminina ou mista:
Categoria única: alunos nascidos em 1989, 1990, 1991, 1992, 1993, 1994, 1995 e 1996.
Art. 3º A categoria funcional deverá atender as descrições das Regras Internacionais de Voleibol Sentado, sendo destinada exclusivamente para alunos com comprometimento físico de predominância em membros inferiores (amputações, poliomielite, má-formação congênita, lesões traumáticas articulares e neuromusculares, etc.).
Art. 4º A forma de disputa será divulgada no Congresso Técnico e dependerá do número de equipes participantes, de forma a oportunizar o maior número de jogos possíveis para cada equipe.
Art. 5º Os uniformes dos jogadores devem estar numerados entre 01 (um) a 20 (vinte), sendo que o número deve ser colocado a frente (no meio do peito) e atrás, no centro da camisa. A cor e o brilho dos números devem contrastar com a cor e o brilho das camisas, com fácil visualização.
Parágrafo único: O capitão da equipe deve ter obrigatoriamente na sua camisa uma tarja em sua camisa, colocada no peito sublinhando o número. A tarja deverá ser fixa e do mesmo material dos números e em cor contrastante à cor da camisa.
Art. 6º A vitória por jogo computa para equipe 3 pontos.
Art. 7º Os critérios de desempate a serem aplicados na fase classificatória das competições (caso houver), ou nas competições disputadas em sistema de pontos corridos, serão:
                      1º. Critério: Nº de vitórias 

                      2º. Critério: Saldo de sets
                      3º. Critério: Confronto direto (somente entre 2 equipes) 

                      4º. Critério: Maior número de pontos nos sets
                      5º. Critério: Sorteio
Art. 8º O sistema de pontuação final será utilizado mediante a participação no mínimo de 3 (três) delegações, atendendo o seguinte:
	Colocação
	Pontos

	1º
	10
	(dez)

	2º
	07
	(sete)

	3º
	05
	(cinco)

	4º
	03
	(três)

	5º
	02
	(dois)

	6º
	01
	(um)


Art. 9º Será estipulado o prazo máximo de 10 minutos de tolerância na primeira partida da rodada, sendo que a não apresentação da equipe, pronta para o jogo nesse prazo, será considerada W x O.
Art. 10 O aluno que for expulso durante uma partida, estará automaticamente suspenso da partida subseqüente.
Art. 11 Os casos omissos deste regulamento especifico serão resolvidos pela coordenação da modalidade.
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